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Súmula: Antecipa a data do Ponto Facultativo 
do dia do servidor público, e dá outras 
providências. 

  

Ass Responsável 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, SENHOR GERSO FRANCISCO GUSSO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

Art. 1°. Fica antecipado de 28 de outubro de 2025, 
para o dia 27 de outubro de 2025, a data do Ponto Facultativo dos servidores 
públicos do município de Três Barras do Paraná. 

Parágrafo único: Na Secretaria de Educação deve 
seguir o calendário escolar. 

Art. 2°. Nos serviços considerados essências 
deveram ser feito escala de atendimento, a fim de que a paralisação não 
prejudique o atendimento ao público e nem cause a sua interrupção. 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi ões em contrário. 
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